
PREFEITURA DO NIUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.29.022. DE 28 DE MAIO DE 202o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO NIUNICIPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9149, DE 13 DE
MARÇO DE 2019. ART. I'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE CARABINA TÀTICA
CALIBRE .40 PARA USO DOS INTEGRANTES DA UGSM/GM

REF. SOLICITAÇÃO 523 UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

PEDIDO KEQUiSÍCÃ0 757.234 REMANEJAMENTO

D ECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADIE'TONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 77.540,96 (SETENTA E SETE MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS E
NOVENTA E SEIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

9.01 .06.181 .0193.2209 APARELFIAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA GUARDA MUNICIPAL
4.4.90.52.0o EOUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

S023 PINISA/VKiCULOS E EOUIPAMENTOS/LEI 9.149/19

RS 77.540,96

TOTAL....RS 77.540,96

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUnqTE(s) RECUiiSO(s)

l RECURS01NDiCAD0 NOART.43,gl INCISO IV DA LEI FEI)ERAL N. 4.320/64

AltT.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE FESTÃO DA CASA CIVIL DA PI{EFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI. AO(S) VINTE E OITO DIA(S) DO MÊS DE N'tAlO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
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